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EMENDA  

Dê-se ao parágrafo 6°, do artigo 7° do substitutivo a seguinte redação: 

 

"Art. 7° ............................................................................... 

§ 6° - A obrigação estipulada no parágrafo 4° será do contratante do frete, podendo para 

tanto utilizar-se de serviço das IPEFs. 

 

 
 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A proposta tem por finalidade corrigir a menção do parágrafo, já que é o parágrafo 4° 

que define os responsáveis pela emissão do DT-e. 

 

 

 

 

 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres nossos Pares para a aprovação desta 

Emenda. 
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